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Juiz de Fora, 23 de março de 2021. 

Ilma.Sra. 
Aline Rocha Jonqueira 
Secretaria 	Sustentabilidade em Meio,Ambiente e . Atividades Urbarras-SESMAUR 
Av. Rio Bati wc,. 1843 , 12  andar - Centro 
Juiz de F-cy;. 

Ass :nto - 	,linha Transcrição de Parecer- Projeto de Lei Complementar n2  02/2021. 

■ra Secretária., 	 AsOnatura 

E -)t.ndo em trâmite nesta Casa Legislativa, o Projeto de Lei Complementar n" 002/2021, 
de a,ireria c. lereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal (cópia anexa), vimos transcrever o 
Par'?ger 	) pelo Vereador André Luiz Vieira, em 20 de março de 2021. 

:1 se de Projeto de Lei Complementar n" 02/2021, de autoria do Ilustre Vereador Luis 
OtaviJ For r :os Coelho - Pardal, que "Inclui o inciso X no artigo 48 da Lei Municipal n' 5546, de 26 
de eic,zeml:t ;[.:: 1978". A dita proposição visa alterar o código tributário municipal, incluindo no rol de 
isenções cc ..)osto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, previstos no art.48, o inciso X, 
que conto; r 	) projeto isenta o imóvel de titularidade da associação de moradores de bairros que 
sela 	 -,rno sede. Dessa forma, conforme determinação do Regimento Interno, prevista no 
Art. 2 :1( i 
	

alínea "a". compete à Comissão de Finanças. Orçamento e Fiscalização Financeira. 
‘1 , •1 	)utras. sobre matéria tributária. Nesse sentido, atento ao fato de que a proposição 

cia de receita para o Poder Executivo, bem como observando o previsto no artigo 
(2 •JO AI( 
	

Disposições Constitucionais Transitórias e no art.16 da Lei Complementar n' 101, de 
4 OL- r:121: 
	

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que consideram ser imprescindível que a 
prop:_siçac 
	apresentada juntamente com a estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, 

pass;:mos 
	

o tema, sob o crivo da proporcionalidade e da máxima proteção ao interesse 
público. É f t: que o objetivo social pretendido pelas associações de moradores é relevantissimo e 
carriírih, n ) -.tido de aproximar o poder público da comunidade local. Por outro lado, também é fato 
que os 
	

;çÕeS de moradores dificilmente têm orçamento, pois diferentemente das demais 
associacõe 	)articipação do maior numero de membros (independentemente se são pagantes ou 
não) 
	

in maior participação da comunidade nas decisões das políticas local, o que 
cesso aos serviços públicos. Nesse sentido, é importante que se promova incentivos 

à açà,Q 
	

associações. No entanto, para que essa comissão possa contribuir com mais 
OfetiVidEtd(.. 	 que é de sua cOmpetência, requerer-se, os termos do §4' do art. 86 do 

morno. conforme MPI-0,  2 200-2/2001 que Insulto a Infra-Estruturado Chaves P(bItcas Brasileira ICP-BRASIL 

:0‘.1e).'à0 ser verificadas no endereço www.carnaraff.mg,gov.boveriticador, código verificador: 35825 



- MIWCI AL DE JUIZ DE 
KIARALFELD„ 955 - FONE: 3313-4700 

6-0(X) JUIZ DE FORA 

Regimento inticno que seja oficiado o Cadastro Imobiliário, a fim de que este informe quantos imóveis 
estão cndt-..! tmdas em nome de associação de moradores de bairro, bem como qual saia° valor total 
do IPTHc 	pendente a esses 'móveis. Caso haja mais de um MOO em nome da uma mesma 
as'ooi -Ileriseerets Cie 'mirres, que sela aonsieeraeci o de maior vai& its IPT41;* 

..:osarnente,. 
^.44.11,1104. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de gora 
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